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ESTADO DE MINAS GERAIS 
MGS – MINAS GERAIS ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS S.A. 

PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO  
EDITAL MGS Nº 06/2022 

 
RETIFICAÇÃO Nº 03 

 
A MGS - MINAS GERAIS ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS S.A, no uso de suas atribuições, torna público a 
retificação do Edital nº 06/2022, conforme indicado a seguir:  
 
1. Prorrogar as datas dos itens 5.2.1. 5.4.2, 6.7.1 e 7.2.1, que passam a vigorar com a seguinte redação:  
 
5.2.1. As inscrições para o Processo Seletivo Público Simplificado serão realizadas pela Internet, no site do IBFC 
www.ibfc.org.br, na aba “Inscrição e 2ª via do Boleto” e encontrar-se-ão abertas a partir das 10h do dia 
29/08/2022 até às 23h do dia 09/10/2022, sendo o dia 10/10/2022 o último dia para o pagamento do boleto 
bancário. 
 
5.4.2. Os eventuais erros de digitação verificados no comprovante de inscrição, quanto ao nome, número de 
documento de identidade, sexo, data de nascimento e endereço, deverão ser corrigidos no site do IBFC 
www.ibfc.org.br, na aba “Situação da Inscrição e Correção Cadastral”, no período das 10h do dia 11/10/2022 
até às 17h do dia 13/10/2022. 
 
6.7.1. Os candidatos com deficiência deverão fazer o envio eletrônico, via link específico no site do IBFC - 
www.ibfc.org.br, na aba “Editais e Publicações Oficiais” dos documentos comprobatórios elencados no item 
6.7, no período das 10h do dia 29/08/2022 até às 23h do dia 09/10/2022, conforme orientações a seguir: 
a) Os arquivos contendo os documentos correspondentes para análise devem estar na extensão JPEG, JPG, 
PNG ou PDF com o tamanho máximo de 2 MB (megabytes) por arquivo; 
 
7.2.1. O candidato que, por qualquer razão, passe a necessitar de condições especiais para a realização das 
provas, deverão fazer o envio eletrônico, via link específico no site do IBFC - www.ibfc.org.br, na aba “Editais 
e Publicações Oficiais” do Anexo III – Requerimento de Atendimento Especial, no período das 10h do dia 
29/08/2022 até às 23h do dia 09/10/2022, conforme orientações a seguir: 
 
2. Permanecem inalteradas as demais condições estabelecidas no Edital nº 06/2022. 
 

 
Belo Horizonte/MG, 03 de outubro de 2022. 
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